
,t ESTADO DE RONDÔNIA
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO AND REAZZA

Lei dc Criação n". 372 13t02t92

LEI N. 2.752lPMMAl2025.

.DISPOE SOBRE ABERTURA Dtr CREDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAI{ POR ANULAÇÀO DE
VALOIIES AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA
OUTRAS PIIOVIDENCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO., NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABEIT QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
MINISTITO ANDREAZZA-RO.. APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1". Fica o Poder Exeoutivo abertura de crédito adicional suplementar por anulação
de valores ao orçamento vigente, no valor de ll$ 38.226,00 (Trinta e oito mil reais e duzentos
e vinte e seis reais), para cobrir despesas com folha de pagamento, obrigaçõcs patronais e auxilio
alimentação, locação de palco, brinquedos infláveis, trenzinho da alegria. carrinho de algodão
doce. chunos c pipooa para a fcsta dc lim de ano do municípiô, atendendo as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social. consoantc DotaÇão Orçamentária distribuída no
quadro abaixo:

Ar1". 2". Para a cobertura da abertura de crédito adicional suplementar por anulação de
valores, fica anulada, do Orçamento Vigente, a Dotação Orçamentiiria dislribuída no quadro
abaixo:
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Art. 3". Revogadas as disposições em co
publicação

io, esta Lei entra em vigor na data de sua

IDI ltdrcan.a/llO..25 de novembro dc 2025.

.IOS AI, li{t,) IIA
Preleito tcl

KE,LLY DA SILVA MARTINS STRELLOW
Assessora Juridica - OAtl/RO 1 560
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